
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica  ao  Poder  Executivo  Municipal  a
necessidade de realizar limpeza e manutenção
na  Praça  Hamilton  Moraes  Navarros,
localizada na Rua Ruy Barbosa, no bairro Pico
do Amor.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Providencie a limpeza e manutenção na Praça Hamilton Moraes Navarros, localizada na Rua Ruy
Barbosa, no bairro Pico do Amor. 

JUSTIFICATIVA 
 
A  referida  praça  encontra-se  com  acúmulo  de  lixo,  mato  alto  e  sem  os  devidos  cuidados  de
manutenção, o que compromete o bem-estar e a segurança da comunidade. 
O espaço é utilizado por famílias,  crianças e idosos para lazer e convivência,  sendo de extrema
importância para a qualidade de vida dos moradores do bairro. A falta de conservação prejudica a
utilização adequada do local e favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos. 
Diante disso, a realização da limpeza e manutenção da Praça Hamilton Moraes Navarros é medida
urgente e necessária para devolver à população um ambiente saudável, seguro e adequado para o
convívio social. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 30 de setembro de 2025.

 
 
 

Wilson Kero Kero (Câmara Digital) - PMB
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